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_ PORTARIA CRA-CE N° Q1Q/2014

Constitui Comité Técnico Cientifico para
a elaboração e avaliação da Programação
Temática do "XXIII ENBRA"

O Presidente do Conselho Regional de
Administração do Ceará, no uso das competências que lhe conferem a Lei n° 4.769/65, o
Decreto 61.934/67 e os Incisos IV e XXIV do art. 37 do Regimento Interno do CRA-CE,
aprovado pela RN CFA-316 de 14 de Setembro de 1965;

Considerando a necessidade de bem estruturar
a elaboração e avaliação da Programação Temática do XXIII Encontro Brasileiro de
Administração - "XXIII ENBRA" a realizar-se em Fortaleza no período de 28 à 31 de
Outubro de 2014 sob o patrocínio do CRA-CE;

Considerando a importância de referido
Evento para a categoria dos Administradores e Tecnólogos de Administração de todo o
País, assim como para a Sociedade;

Considerando a necessidade de discussão, no
referido certame, de temas técnicos e atualizados, para proporcionar aos filiados do
Sistema CFA/CRA's manterem-se sempre em sintonia com o que de mais moderno e
inovador existe na área da Administração;

RESOLVE:

Art.l0. Constituir, ad referendum do Plenário,
o Comité Técnico e Científico do "XXIII ENBRA" com a finalidade de estruturar a
elaboração e proceder a posterior avaliação da Programação Temática do Evento aqui
mencionado;

Art. 2°. O referido Comité será composto por:
Adm.Ilailson Silveira de Araújo, como seu Coordenador Geral e, como Membros, os
Administradores José Augusto Bezerra, João Soares Neto, Eleazar de Castro Ribeiro,
Clivânia Teixeira, António Cláudio Câmara Montenegro, Honório Pinheiro Alves, José
Dias de Vasconcelos e Carlos Henrique Mendes da Rocha este, Conselheiro Federal pelo
Piauí e Diretor da Câmara de Relações Internacionais e Eventos do CFA; e ainda, os
Economistas Luis Gonzaga da Fonseca Mota e Tércio Dantas Tavares.

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua emissão, revogadas as disposições em contrário.

Fortaleza/CE, 19 de Março de 2014.
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Adm. ILAILSON SILVEIRA DE ARAUTO
CRA-CE Reg. 0001

Presidente


